Projeto de lei nº    10 , de 2018
Partido da Cultura e  Educação 

Dispõe sobre a criação do “Programa de Aulas Integradas – PAI” para alunos do 3º ano do Ensino Médio em todas as Escolas do Estado de São Paulo. 

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Todas as Escolas Públicas do Estado, onde há o curso de ensino médio, deverão oferecer aos alunos do 3o ano, aulas integradas de apoio em período diverso ao que o aluno estuda, para prepará-los para o ENEM e Vestibulares.

§1º - As aulas integradas ocorrerão em período diverso ao turno regular de estudos.

§2º - As aulas Integradas de apoio funcionarão como um cursinho intensivo onde os alunos receberão um reforço extra nos estudos, visando sua preparação para provas como o ENEM e Vestibulares.

§3º - As aulas intensivas funcionarão como um Banco de Apoio aos alunos, que reforçará os conteúdos das aulas regulares, com técnicas de estudo para se familiarizarem para as provas do ENEM e demais Vestibulares de universidades Federais e Estaduais e/ou particulares.

Artigo 2º - As aulas integradas de apoio contarão com profissionais habilitados em disciplinas especificas.

§1º - Os professores habilitados usarão de técnicas de ensino com o objetivo de levar o aluno a encontrar maiores facilidades em resolver questões, organizar seu tempo de estudo, melhorar suas habilidades em respostas de questões abertas e de múltipla escolha, e elaborar redações.

§2º - Os professores das aulas regulares poderão complementar sua jornada com as aulas integradas do Programa.

Artigo 3º - As aulas integradas serão disponibilizadas apenas para os alunos que estão cursando o 3º ano do ensino médio. 

§1º - Os alunos do 3º ano do ensino médio terão direito à participação nas aulas integradas, porém elas não serão obrigatórias.

§2º - Os alunos que optarem em participar do “Programa de Aulas Integradas – PAI” para estudo intensivo e preparatório permanecerão na escola em período integral, com direito a intervalos para as refeições (almoço e chá da tarde).

Artigo 4º - Cada disciplina da grade curricular de ensino regular terá o acréscimo de 2 (duas) aulas integradas semanais. 

Artigo 5º - O custo financeiro desse Programa correrá à conta de verbas estaduais disponibilizadas pela Secretaria da Educação, além de parcerias com empresas que tiverem interesse em investir no Programa para intensificar a oferta do mercado de trabalho.

Parágrafo único – As empresas parceiras que fizerem investimentos no “PAI” terão a redução dos custos com o imposto de renda na fonte. Essa redução será em percentuais de acordo com o valor dos investimentos que as mesmas disponibilizarem para o Programa.
 
[bookmark: _GoBack]Artigo 6º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

O Programa de Aulas Integradas visará estimular os alunos do 3º ano do Ensino Médio a buscar seguimento dos estudos no Ensino Superior.
A maioria dos alunos de escolas públicas do Estado são oriundos de famílias de baixa renda, o que os obrigam buscar o mercado de trabalho sem nenhuma especialização, para ajudar no orçamento familiar. 
As Aulas Integradas de Apoio Intensivo os ajudarão nas habilidades com provas como as do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) que proporciona ao aluno disputar uma chance no PROUNI e SISU e, os Vestibulares que dão permissão para o aluno ingressar em uma Universidade.
O objetivo dessas aulas é de facilitar e melhorar o desempenho dos alunos nesses exames, para que todos possam criar expectativas de pleitear uma vaga nas Universidades de sua escolha ampliando assim, as diversas especialidades para atender as demandas do mercado de trabalho além de ampliar as oportunidades de direitos iguais para todos. 
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